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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

PORTARIA N° 076
de 06 de maio de 2024.

 
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, no uso de suas
atribuições legais;

 
RESOLVE:

I - Designar, a servidora Laís Aparecida Venturino, RI 09, a partir do dia 01
de maio de 2024, para desempenhar a função de FISCAL TÉCNICO nas
atividades de fiscalização de execução do contrato 06/2021, nos termos da
Lei Complementar Municipal n°1.331 de 23 de março de 2023;

a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências;
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade contatada, com a definição de prazo para a correção;
d) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) Solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida;
g) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
administração com a conferência das notas fiscais e das documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório e/ou definitivo;
h) Controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;

 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a
partir de 01 de maio de 2024, revogando-se a Portaria nº 066/2021.

Botucatu, 06 de maio de 2024.
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.193
  de 6 de maio de 2024.

                  
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 15.089/2024 e 15.230/2024,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$62.580,17 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e dezessete
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

53 1 Gabinete do Prefeito 51.000,00

165 2 Secretaria Municipal de Educação 4.088,13

596 1 Encargos Gerais do Município 977,92

956 2 Secretaria Municipal de Saúde 6.514,12

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

 a) Proveniente das anulações parciais, na importância dea.
R$56.066,05 (cinquenta e seis mil, sessenta e seis reais e cinco
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

52 1 Gabinete do Prefeito 51.000,00

164 2 Secretaria Municipal de Educação 4.088,13

599 1 Secretaria Municipal de Educação 977,92

 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2023, na importância de R$6.339,53
(seis mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e três
 centavos).

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$174,59 (cento e setenta e quatro reais e cinquenta
e nove centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                    

Botucatu, 6 de maio de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
 Luis Guilherme Gallerani

Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de maio de 2024 -
169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

      Antonio Marcos Camillo
       Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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